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RUA DOM MARCELINO, llSO/A - VILA NOVA

IMPERATRIZ - MARANHÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura de Montes Altos - MA
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
Sra. Raimunda Marilene Cruz da Silva
REF. Dispensa de Licitação n° 003/2022. Processo Adm n° 005/2022

Assunto: Proposta de Preços

Senhora Secretária,

A empresa S. BARRÒS^DE SOUZA EIRELI. com sede
Marcelino n° 1190, Letra A, Bairro Vila Nova, Imperatriz-MA, CEP; 65.912.

na rua Dom

190, inscrita
no CNPJ n° 26.431.299/0001-22, nesta ato representada pela Sra. SUELLEM BARROS
DE SOUZA, portadora da carteira de identidade n° 162154020018 GEJ/lÜlA e inscrita
no CPF n° 006.295.193-90, vem diante de V:Sa. apresentar proposta de preços para a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet
para a Secretaria Municipal de Educação , e Desenvolvimento Humano, conforme
segue:

Item Especificação Técnica

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET

BANDA LARGA - 150 MB - Os circuitos de
acesso devem ser dedicados ao cliente, com
garantia de banda, sem compartilhamento,
ambos fui! duplex na velocidade devem .estar

disponíveis em tempo integral. - Garantia de
nível de serviço SLA (Service Levei
Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo íntegrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de
fibra óptca; a banda deverá estar disponível
durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada,
full duplex e simétrica: a banda disponibilizada
não deve ser compartilhada, e o tráfego

Unidade

MÊS

Quantidade

12

Valor Estimado em

R$

Unitáno Total

1.635.00 19.620.00
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RUA DOM MARCELINO. n90/A - VILA NOVA
IMPERATRIZ - MARANHÃO

ocorrer simultaneamente nos dois sentidos

alcançando ambos a banda máxima; -Serviço
gerenciado 24 horas por dia: através da
gerência da rede o provedor deve ser capaz de
identificar as felhas no serviço e informar ao
adjudicante, em um prazo máximo de 30
minutos, a previsão de recuperação da falha. -
As manutenções corretivas devem ser feitas
de forma pró- ativa, não dependendo do
acionamento do adjudicante para seu início; -
Será responsabilidade da ADJUDICATÂRIA o
fornecimento de todos os equipamentos
terminais e materiais, tais como roteadores,
swtichs. cabos, fontes, para prestação dos
serviços de Internet e IJVN-TÔ:LAN;;v-Às;
altera^es de velocidade, ' énvólvendd,
variações da banda contratadãíerri "aXél,
deverão ser atendidas .^e^ realizadas
remotamente pelo provedor, ou sejai^sem a
necessidade da presença do têçriiço riò
ambiente do cliente e em um prazo'má)dmõ de'
24 horas a partir da solicitação do adjudicante,
com todos os equipamentos em regime
comodato.

Valor Total R$.

A

Valor Total R$ 19.620,00 (dezenove mil, seiscentds e vinte reais)
Prazo de Validade da Proposta: 60,(sessenta) dias

Condições de Execução: Conforme Termo de Referencia

Imperatriz - MA, 11'de fevereiro de 2022

SUELLEM BARROSDE S(

•CPF 006.295.193-90

Titular

JZA

19.620,00



Secretaria da Micro e Pequena Empreta

Secretaria da RaciunalízaçiiA e Simplincaçíiii

Departamento (le Registro Empresarial c lutegração ARIO
olhas

REQUERIIVII"ií^TP DE
/ '

NUMERO DH ir)rN'nrti-A(.-.

XXX

no KHjisiao ni- EMPRESA -.viRr iJA sr.nr. '■>IRI:'PA ElUA'. in<ejiii.'lrr>i:sie^ relimee ■ tíl2l|

XXX
NOMR IX) FM1>R£SA]UO(cn<iipL«3. Atn<bcTviuun>)

SURLLEM BARUOS DESOUZ.A
NMriON,\I.II>AOI:

BRASILEIRA
ShXO

Feminino
EJI.HOnElp^-í

JOAQUIM PlNilEIRO DH SOUZA

RÚOJMI* *.^1:

Cuniunhâo Paicíal

STAnonvii

CASADO(A)

NASníX) KMii3aOCCiw<iiufiil5-)

29/13/1983

i I )(i N110 APt*. {ctuii* * lO

I621S4Ú2ÜCII8

.NAI ALIA MARIA DARROS DE SOUZA
Orrinn»!!»"!

I CiEJSPC MA

ÇPFIinJmnol

t!06!295.193-90
KMANl irADtJ PtHKfanaaâriinjiv.MçSo-

XXX

tiiiii: no osa éc nK'ooi'1

UOMH-II lADf) NA(LOr»R.M»OLRO • rui. iV. cti)

RUA DUM MARtlül.r.XO
•DMPI.TAirXTO

XXX

HAIRRUni.STRnO

V^LA ■KiOVA
<TP

6.'59i2-19ü

KUM£RO

ll^O
gyfl0(Ui8d»J«iMi"O)«íS:^Kv-.-: . . . ..

Imporjtriz
III' I
M.A

declara, sob'as penas da Ict, nÍo estar impedido de excrctr atividade empresária, que nãn pOMui nutro registro de empresário c requer:
A JUNTA COMliRCíAL DO ESTADO DO MARANHAO

CODlGO E DESCRJQAO DO ATO
080-INSCRIÇÃO

CODICO E DESCRIÇÃO DO hVKNTO
9K0(n-INSCRIÇÃO
NOVil-|'MPRI'SAKIAL

S.R AR RO? DF. SOUZA

A JUNTA CO-VtERCIAL DO XXX

CüDKiü E DESCRIÇÃO DO AJO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX • ' *

IXK^X A l)( >{ rR< ) < f(U ,'iv, iKI

RUA DOM MARCKl.INO
COMPLtMHNTC

XXX

«Aiiw.)DisrRjro

VILA NOVA

ctí-

65912-I9U
MUNICÍPIO

Impcravi/ I MA
PAI.1

I BRASIL
VAIOK nOCAViVAL - bj

lü.üOO.ÜO
conicio nv; \ i ividadk kxsnOmic,''

V.ALOK (M><'AI'irAI..(F.» i-vi

dez mil leais

NLiMERÜ

Ilijo
j:pPiCpi>Q MUMcmKy^tikjEsecascsad;
.0(B4?S ' jippcmtnz
COBRHO IUiTR0NI<'0 iE-MaIL)

RJCONTLTDA@íCiMAII..C0M:4)

(fSAKKfcal)
iMniduIe Princip.)!

6I10803
AlirUiJuSccuruiiríi

6190601,6301301

DAI A UKINICK) 1>AS ATIVIDADUS

XXX

DÃTÃXsÍÍSÃTTÃcT

20.Í0./2016

Ucx:tiçJ>>ih}nbi.t'i I
61 IO-8AI3-SrkVqCÜS DE COMUNICAflAO MUITMÍDIA - SCMóigO-ò-OI-PROVEDORRSDF. ACF5S0 AS
REDES DEC cVlUNICArorS f.20i-3 OI-OrSENVOLViMESTO DF. PROGRAMAS DE COMPU I ADORES SOB
ENC:OMFNDA

L.MIJCOW.rVM •.•.ADSOCMU IKANSI I.KI.NCIAI>J.ÜH>^<H. DKrlljAl 1»"
DcrnA ur smc ASiriduii

VSOlIMiUNTA COM^I^
^^T"- Q i-nãü-

PaRA uso EXCLIISt\'0 DA JUNTA COUlílBfJiU.
DEFERIDO. PUBI.IQUE-SE C ARQUIVE-SH

'•>irKrpn.'\iur ».

a/nrv -"(PinMvOS A. JbO:
.".ilIESTICAÇAO

PARA USO EXCLUSIVO l>A JUNTA COMERCIAI.

MAl 1^0000479465

• F<te ducumetiiú fcá gcradw nu puital Empfc.>a r-"úeil

X validade deste doeumentio, se ingresso, £ica sujeito à conçrovação de sua autentá.eidade nos respectivos portais.



Sccr«tari> dii Micro c Pequena ̂ mprees

Secretaria da Racionalização e SimplUlcaçdo

Departamento de Kegiilra Empresarial e Integração REQUERIMENTO

\ Fls.
-SB!ge;iW.MiUi»,)^ii I, inii iiiii ii.i \

EMPRESÁRIO
^!hls i/l

Cpmfhü nfiinF>mFii.*f*u nu»rt/Lsn»o riEFMMtFi.* -MaF.Tu srnr.

2H 02126761

NiaF Qa FíLTaL jUmcncc Kc abi rdhaU * titiwTj

XXX V
NOMHtiO FMPKFSAIun (cmpKw, b.-matrt\ltninc)

SUELLEM BARROS DE SOUZA

NAnOKALlDADE

BRASILEIRA

rsTAnocim

CASAI)O(A)

SKXO

Masculino

U.COiOt IIH nKNSlie«'U<iik'l

Comunhão Parcial

KrLKODiLUui)

Juatjuim Pilhcim lic Souza
H.VSTUin FM <dA>J dcii*ecpmCiitii)

29/12/1^X3

LMANCJPAÜO PDR ífcvTiuck

XXX

IÜ£STUrAl>E tnsmoe)

1621540200II!

(miei

NATAUA MARIA BARROS DE SOUZA

(k{io«

I GEJSPC
Cmnúncnil |
006.29S.1R3.90

noMicit.unoKA iirxiRADrcuo- tb'.», cu)

RUA ÜOM MARCELINO

tOMP».l-Afl:VrO

XXX

RAiRRCvnisnDirn

VILA KOVA

município

Imperatriz

fCT

CÕ9I2-190

NUMRRn

1190

/«r-x-i

declara, sob as penas lei, não estar impedido de eiercer atividade empresária, que não poMui outro registro de empresário c requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO IX) MaRAKHAO

CODlGO F. DF-SCRICAO DO ATO

002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 üialteracaodedadixs iexcfto nome empresarial»
KUK(r> nMPKliSARI AL

S. BtARROS DE SOUZA - ME

A AWA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO F. DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

l/XtRADOI mo (nm^^ficl

RUA DOM M.ARCELINO

COMPLKMKKTO

SAL\ A

MKMCrPlA

Impcrjiríz

UAiRHaTMsmtro

VILA NOVA

CFP

65912-190 .

MA

TAK

i BRASIL
VALOR CX) rAPlTAl.- RS

10.000,00

VALOR DO (LAPnAl • (frt eilanoi

(luz mil reais

comcopouLn

-CPitó

NUMRRO

1190

l»RR£(0 bU-TXWKU iti-MAIL)

RJCGNTLTDA@riMAIL,COM

«T-'5ríií^:::~.
—  .,:;e!Í..-M;>n>afcéaWÍ<feÜ" '

COOKIO DE ATniUAUr: bL-UNOWlCÃ'

iLKAbreWAil

AUviiídí Priníifid i?0
6110803 ^

Aliiòldik: ̂sa.VKÍjTiu

Spy,6190601

Ueauifiu de VbxU)

61 lO-fi/OÍ-SFRViCOS DE COMIINICACAO MULTMIDIA - SCM 6i90-6.'01-PROVEDORES DE ACF.;
REDFJ» DK COMUNICACCES

D.A7A np. IKinf» IJAS ATlVmAlir.S

26Í1C/20Í6

NirwauiiF isbCTiitAovo cvpj

43I.299;úú0U22

a\TAASStXAtt«A

I7,D2/2017

nn EMrRES.ui(i

M
DEFERIDO. PUBLIQL"E-SE E ARQUIVE-SE

SUAS

TOARsrsntwciA nr. sfiíf ul' nr inuAi.nr.
OUTR.A LT VTRF. ANTTJllOh

iSIM ""
;i:nAo

(jjL mk
AUTENTICAC-AO

MAn7000ü6932J8

.'lí/itüaiaartgir- -rnasaspa:'?'

PARA USO EXCLUSI\'0 ÜA JUNTA COMERCIAL ' Ustc ilocumciuo Foi gerado 10 portal Eiiinjcaa Ficil

A validade daste dociamenLo, se ingresso, £iea sujelEo à eonprovaç&o de sua antenhlcidade noa respectivos portais



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

REQUERIMENtÒ^
/y

i
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Ê#IPRESÁRIO
Folhas 1/1

NUMERO DE IDEMHFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

21102126761

NIRE DA FILIAL (preencher sanieFi|ése ato raferenle aj filial)
XXX I i

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sam abreviaturas)

SUELLEM BARROS DE SOUZA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

REGIME DE BENS(se casado)

Comunhão Parcial

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

SEXO

Masculino

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso da menor)

XXX

FILHO OE (pai)

JOAQUIM PINHEIRO DE SOUZA

(mãe)

NATALIA MARIA BARROS DE SOUZA

NASCIDO EM (data de nasdmento)

29/12/1983

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número)

05643558620

órgão emissor

DETRAN

UF

MA

CPF(número)

006.295.193-90
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rea. av. etc)

RUA DOM MARCELINO

NUMERO

1190
COMPLEMENTO

XXX

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA

CEP

65912-190

CÓDIGO 00 MUNICÍPIO (Uso da junta Comercial)

002475 - Imperatriz
MUNICÍPIO

Imperatriz
UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
À JUNTA COfvIERCIAL DO Estado do Maranhão A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E descrição DO EVENTO

046 - TRANSFORMAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

S. BARROS DE SOUZA

ENQUADRAMENTO

ME (Microernpresa)
LOGRADOURO (rua.ev, etc)

RUA DOM MARCELINO

NUMERO

1190

COMPLEMENTO

SALA A

MUNICÍPIO

Imperatriz

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA

CEP

65912-190

CÓDIGO DO MUNICÍPIO (Uso da Junta Comerdal)

002475 - Imperatriz
UF

MA

PAIS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-I^L)
RJCONTLTDA(gGMÁIL.COM

VALOR DO CAPITAL-RS

10.000,00

VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

dez mi! reais

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

6110803

Atividade Secundária

6190601

Descrição do Objeto

6110-8/03-SERVICOS DE COMÜNICACAO MULTMIDÍA - SCM 6190-6/01-PROVEDORES DE ACESSO
AS REDES DE COMUNICACOES

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

26/10/2016

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ITRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE

26.431.299/0001-22 Ioutrauf nire anterior
UF

MA

uso da JUNTA

DEPENDENTE OE
AUTORIZAÇÃO
COVERNAMENTAL

COMERCIAL

□ 1-SIM
:3-NA0

AUTENTICAÇÃO

M42I90002958600

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

A validada deste documento, se impresso, £ica sujeito à cos^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI consta assinado dígitàlmente por:

Identificação do(s) Assínante(s)

CPF/CNPJ Nome

00629519390

A validade deste documento, se ingresso, £ica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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vidüa)

regiDe

TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU p|s.

S. BARROS DE SOUZA >

Pelo pfesentó instrumento de Alteração para Transformação de Empresário Ind
em EIRELL SUELLEM BARROS DÉ SOUZA, brasileira, casada er
comunhão parcial.de bens, natural de Imperatriz - MA, empresária, nascic
29/12/1983, inscrita no GPF sob ó n° 003.295.193-90, portadora da Carteira Ns
de Habilitação n° 05643558620 DETRÁN-^1A, expedida ém'17/01/2019, resídunte e
domiciliada na Rua Dom Marcelino, n" 1190, Vila NoVa, imperatriz - MA. CEP 6fe.912-
190, titular da empresa S. BARROS D,E SOUZA, com, sede'.Rua Dom Mareei
1190, Sala A. Vila Nóva, Imperatriz - MA. CEP; 65,912-190,. devidamente regi
na JUCEMA sob o NÍRE. 21102126761, em 26/10/2016, inscrita no
26.431.299^001-22-, ora ALTERA para TRANSFORMÁR-seu registro de empresário
individual passando a constituir a modalidade de' EMPRESA ÍNDIVIDUA, DE
RESPONSABILIDADE, LjMITDA, — EIREU , a qtiâí se- regerá, doravante, pelo'
presente ATÓ CONSTiTUtlVÓ, fazendo uso do que permite o parágrafo único c o Art
1033. o Art. 98Ó-A da Lei n o 10.406/2002. da IN n" 35/2017-DREI e do dispoèto no
Art. 2® da Lei 441/20.11, resolve;

a em

donal

no n"*

strada

CNPJ

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Transformada esta Empresa Individual em EMR ?ESA
individual ÜE RESPONSABILIDADè LIMITADÀ- EIREU, sob o nome empresarial
de S. BARRÒS DE SOUZA ÉIRÊLl, com sub-rogação de" todos os direi os e
obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social da empresa que era de R$ 10.000,OC (Dez.
mil reais), em razão da transformação, passa a ser allsrado para b valor ce RS
lOD.ODÒ.OO (Cem mil reais), tota!mente1ntegraIi^das:em "moeda nacional, que'nesta
data de 03/09/2019, passa a constituir o capital social da empresa S. BARROS DE
SOUZA BREU.

CLÁUSULA quarta - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato const tulívo
da referida EIREU, com o teor a seguir:

-.1

A

A validade desta documento, se Icpresso, £icá sujeito à cosçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Infozstsndo seus respectivos códigos de verificação.



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILID
LIMITADA

S. BARRPS DE SOUZA EmELI

Pelo presente ír?stfumemo particular de constituição' de- empresa individual
responsabilidade limitada a Senhora SÜELLEM BARRÒS DE SOUZA, brasiléira,
casada em regime de comunhão parcial do bens, natural .de Imperatriz -
empresária, nascida em 29/12/1983, inscrita no ÇPF sob p n® 006,295.193
portadora da Carteira Nacionaj dé. Habífltaçãp n'® 05643558620 DETRAN-
expedlda em 17/01/2019, residente e domiciliada na Rüâ Dom Mareeiino. n® 1190»
Nova, Imperatriz - MA, CEP-65.912-190; com fundámerítp np arti^ò íQSO-A da
i0.406/2002v resolve constituir..uma empresa.individual de;résppns.abíljdatíé limitada
de natureza empresariai a qu.a! será regida pefas, cláusulas.e condições
observando nas omissões as regras prevlstas.-para.as .sociedades limitadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL E TÍTULO
estabelecimento ' A empresa- gírárâ s.ób o nome empfesaTlàl S. BARROS
SOUZA EIRELI e terá por título de estábelecimento NETFACILISP TELECOM-

DE

DE

emCLÁUSULA SEGUNDA - ENDEREÇO DA SEDE E DAS FILIAIS - A empresa
sede na'Rua Dom Marcelino, n** 1190. Sala A. Víía Nova, Imperatriz- ̂ A. .CpP:
65.912-190.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL - O çâpilai social desta Eireli é. de R$ 10O.OOC .00
(Cem mil reais), íntegralizado em moeda corrente do país e. representado por uma
quota de igual valor nominiaL

Parágrafo úníco-a responsabiiidade.do titular é limitada ao capitai íntegralizado

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO • A empresa tem por objeto;
6110-8/03- Seiviços de Comunicação Multimídia - SCM
6190-6/01 -■ Provedores dé^ Acesso as Redes de Çomufiicaçoès
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DÉ DURAÇÃO - A émprésa inidòü suas atradaÜès
em 26/10/2016 e- seu prazo de .duração é Indeternríinado.

CLÁUSULA SEXTA - DATA DE: ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO - O
encerramento dp ejjercifiip dar-sé-á ern-31 de dezembro.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO - Á administração da empresa será
exercida por, SUELLÉM SARROS DE SOUZA, çóm os poderes é atribuições de
representar á empreSa ativa, é passivamente; júdícíàl ou e^rajudiçiaimente,. pode tdo
praticar todos os atos- compreendidos, np objeto^ autorí^ndò .p uso .do nqi
empresarlál, sempre no interesse da ernprésa ficando^ vedado, entretanto,
negócios estranhos aos fins sociais, ern assuntos interésse-da .empresa, podendo
assinar quaisquer documentos ds comum acordo érri todos os órgãos públicos,
contrair empréstimos em estábelecímentos bancários.

A validade deste documento, se ispxeaso, fica sujeito à eonçrovscão de sua autenticidade nos respectivos portais,
^  informando seus respectivos códigos de verificação.



CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DO TITULAR - OècJarQ que não particifm,
nenhuma ovfra empresa da modalidade WREU.

CLÁUSULA HONA - DECLARAÇÃO DE DESIWÍPEDIMENTO PARA O êXêRC
DA ADMINISTRAÇÃO - O administrador declara, sob as penas da lei, que não
Impedido de^ exercer a adminislraçâo da dmpresa, p.of I©! sspecial ou em virtudè de
condenação crimirial^ ou por se encontrar sob ps eifeítos delá, a pena que vede, a
que temporariamente, o. acesso a cargos, públicos; ou _pof crime, fàlimentar
prevaricação, peita ou-süborno, concussão, peculato ou contra a econamÍa'póp
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de^defesa dâ concorrência, cc
as relaçõesd© cònsump, fè públicaou propriedade.

CIO

ssíá

nda

dê-

Jiar.

ntra

CLÁUSULA DÉCIMA - ABERTURA, ALTERAÇÃO E , EXTINÇÃO 0^ F|UAIS - A
empresa poderá, a qualquer tempo, ábrfr, alterar é extinguir filiais é oitros
estabelecimenlos nd Pais ou fora dele. mediante deliberação dò to titulár é mediante
alteração do áto constitutivo,

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMÉIRÀ - FORO.- Fica eleito o foro da Çomarc^ dê
Imperatriz pára dirimir quaisquer .divergências ou controvérsias relatryaí; à
interpretação na execução, .do presente. instrurtiènto constitutivo, o exercido, b o
cumprimento dos direitos e òbrjgaçêés resultantes'deste instrurnentó,

Imperatriz - MA, 03 de setembro de 2019,

(
'Já ÍÒ r& I.
SUa-LEUa BARROS DE^OUM

A validade deste documento, se Ingresso, £ica sujeito à eos^xovação de sua autenticidade nos resp
informando seus respectivos códigos de verificação.

ictivos portais,



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

i I Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Págína4d"e4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELl consta assinado digitalmente por:

.  L Identificaçãodo(s}Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

00629519390
SUELLEM BARROS DE SOUZA

CERIIFICO O REGISTRO EH 05/09/2019 14:07 SOB 21600124077.
PROTOCOLO: 191005053 SE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICA^:
11904125355. NIRB: 21600124077.
S. BARROS DE SOÜZA EIRELI

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
secretAria-geral

SÃO LUÍS, 05/09/2019
www. eapresafacil.ma.gov.br

A validade deste dociunento, se iopresso, fica sujeito à conpxovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SltÚÃÇ;ÃP CADASTRAL ^'1

\

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providi

atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.431.299/0001-22

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATADEfBERTURA

26/10/2016

NOME EMPRESARIAL

S. BARROS DE SOUZA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

NETFACIL ISP TELECOM
PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

61.10-8-03 • Serviços de comunicação multimídia - SCM

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

61.90-6-O1 • Provedores de acesso às redes de comunicações

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

R DOM MARCELINO

NUMERO

1190

COMPLEMENTO

SALA A

CEP

65.912-190

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RJC0NTLTDA@6MAILC0M

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

UF

MA

1
TELEFONE

(99)9138-1005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

AIWA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/10/2016'

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: S. BARROS DE SOUZA EIRELI

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer clívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ce^ificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DÁU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à'situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soeis
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

is previstas

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:59:45 do dia 01/10/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/03/2022.

Código de controle da certidão: 55F0.6BE7.1598.75E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAC^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENdW"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 017215/22 Data da 11/02/2022 08:58:22

Inscrição Estadual: 125076215 CPF/CNPJ:26431299000122

Razão Social: S BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA A CEP: 65912190 - VILA NOVA

Telefone: (99)91381005 Município: IMPERATRIZ UFiMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
artigo 205 da lei

tos relativos aos

passivo acima

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam déb
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobran^ de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em 'Validação de
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Certidão Negativa

Data Impressão: 11 /02/2022 08:58:22



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 001713/22 Data da 10/01/2022 10:26:36

Inscrição Estadual: 125076215 GPF/CNPJ:26431299000122

Razão Social: S BARROS DE SOUZA EIRELl

Endereço; RUA DOM MARCELINO, 1190SALA A CEP: 65912190 - VILA NOVA

Telefone: (99)91381005 Município: IMPERATRIZ

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pe

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n°

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de
de DívId^ Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

UF:MA

Secretaria e na

os artigos 240 a

5.172, de 25 de

Dívida Ativa, em

Certidão Negativa

Data Impressão: 11/02/2022 08:59:17
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTAO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

Rua Godof^o Viana 722/738, Centro CEP: 6S901-480 - Imperatriz-MA

QRidm

1/02/2022 09:2,7;24
ÜstiX^TANrONYMdlls

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 698/2022
AUTENTICAÇÃO:4NNH-IAOW

A Prefeitura do Município de imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte|s. BARROS DE
SOU2^ EIRELI, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 26.431.299/0001-22 abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL d]o MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida
Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Razão Social: S. BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA A VILA NOVA

Inscrição; 958018-9

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 26/10/2016

Atividade Principal: 6110803-SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SMC

Nome Fantasia: NETFACiL ISP TELECOM

A Referida Certidão terá validade até 11/03/2022.

ÍMPERATRiZ-MA, 11/02/2022.



26/01/2022 16j54 Consulta Regularidadò do Empregai

Voltar imprimir

CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade dó FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

26.431.299/0001-22

S SARROS DE SOUZA ME

RUA DOM MARCEUNO 1190 / VILA NOVA / IMPERATRIZ / MA / 65912-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2022 a 24/02/2022

Certificação Número: 2022012616540161869681

Informação obtida em 26/01/2022 16:54:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

$

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S. BARROS DE SOUZA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Certidão n°: 5128691/2022

Expedição: 11/02/2022, às 09:25:05

Validade: 10/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, conta^dos da data

de sua expedição.

E FILIAIS) ,

CONSTA como

Certifica-se que S. BARROS DE SOUZA EIRELI (MATRIZ

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.431.299/0001-22, NÃO

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da cjonsolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empres^ em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificc

autenticidade no portal do Tribunal Superior do

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

ção de sua

rabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consta

necessários à identificação das pessoas naturais

ijiadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ju

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce

recolhimentos previdenciários, a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

m os dados

j uridicas

obrigações

Igado ou em

mente aos

custas, a

decorrentes

Público do

Dúvídíia e sugestões: cndtQt3t.jus.br



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa S. BARROS DE SOUZA

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 26.431.299/0001-22, localizada na Rila Dom
I

Marcelino, n° 1190-A, Vila Nova, Imperatriz -MA, CEP: 65.912-190, fornece

mensalmente e satisfatoriamente a esta empresa lOOmbs de Internet banda

larga em fibra ótica, nào existindo em nossos registros até a presente data,
fatos de desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma.

Imperatriz - MA, 11 de fevereiro de 2022.

rO CONTABILIDAÜÉ E'cONSULTOmÀ'EIRELr- ME
CNPJ: 21.714.565/0001-00

Ricardo Abreu da Silva
CPF: 968.053.823-00

Sócio-Proprietário

Rua Dom Marcelino n2 3155-C, CEP: 65.912-190, CNPJ.21.714.555/0001-00 Inscrícã'
Estadual ns 12.455.942-5, Inscrição Municipal n2 933 254 ^
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ANEXO III

DECARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

Declaramos para os devidas fins que a empresa S. BARROS DE SOUZA
EIRELl, com sede na rua Dom Marcelino n° 1190, Letra A, Bairro Vila Nova, Imperatriz -
MA, CEP: 65.912.190, inscrita no CNPJ n° 26.431.299/0001-22, nesta ato representada
pela Sra. SUELLEM BARROS DE SOUZA, portadora da carteira de identidade n®

162154020018 GEJ/MA e inscrita no CPF n° 006.295.193-90, não matem em s^u quadro
de pessoal menos de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou en serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) and.

Imperatriz - MA 11 de fevereiro de 2022

CPF 006.295.193-90
Titular

orsouzÃ
eiHeu'

..

'Í2/



Boletim de Serviço Eletrônico em 1^4/2018
DOU de 16/04/2018, SjçàcufPágií^^

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO N9 2695, DE 06 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊ
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas peio art. 156,
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução ns 612. de 29 de abril de 2013. e

MCIA NACIONAL

ncisos II e IV, do

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado

pela Resolução ns 73. de 25 de novembro de 1998. e no Regulamento do Serviço de Comunicação

Multimídia, aprovado pela Resolução ns 614. de 28 de maio de 2013:

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 1^ do art. 10 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de

Comunicação' Multimídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se
desnecessária;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n^ 53500.011152/2018-09,

RESOLVE:

Art. 19 Expedir autorização à S. BARROS DE SOUZA, CNPJ/MF nS 26.431.299/0001-22, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo Indeterminado, sem caráter ce exclusividade,
em âmbito naclonai e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo único. O uso de radiofreqüência, quando necessário, tendo ol não caráter de
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 29 Estabeiecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o

art. 19 deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança de
Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração

de Satélite, aprovado pela Resolução n9 386.. de 3 de novembro de 2004. da Anatel e alterjaçÕes.
Art. 39 Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações

do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 49 Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando

este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a
partir da data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofreqüência
da União.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma ú
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela

Art. 59 Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no
União.

10 Diário Oficial

iica vez, por no

Anatel.

Diário Oficial da

assinatura
cklrõnka

Documento assinado eletronicamente por Vítor Elísio Goes de Oliveira Menezes, S

de Outorga e Recursos à Prestação, em 12/04/2018, às 14:09, conforme horário of

com fundamento no art. 23, Inciso II, da Portaria ns 912/2017 da Anatel.

jperintendente

dal de Brasília,

A autenticidade deste documento pode ser conferida em httD;//www.anatel.gQv.br/autentícidade.



B informando o código verificador 2589253 e o código CRC 3051355E.

Referência: Processo ns 53500.011152/2018-09 SEI nS 2589253


